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Ofício n° 076/2025. Ponte Preta/RS, 22 de Dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumprimentá-ki  cordLalmente,  vimos  por intermédio  do  presente,

confome  precemado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  informar que  a  Câmara  Municipal

de  Vereadores,   em  Sessão  Ordináíia  realizada   no  dia  22  de  Dezembro  do

corrente ano, apreciou as seguintes matérias:

MATÉRiA DE iNicIATIVA DO PODER Executivo MUNICIPAL:

PROJETO    DE    LEI    N°    065/2025:    "Cria

providências".

APROVADO POFt UNANIM[DADE.

cargo   em    comissão,    e    dá    outras

PROJETO  DE  LEl  1\1°  066/2025:  "DÍspõe  sobre  o  valor  da  taxa  de  lixo  a  dá  outras

provk]ências".

APROVADO POR UNANIMIDADE,

E89±OJETO  DE  LEl  hr  O®7"ZS£  .Dispóe  sobre  a  cobrança  da  contribuEo  de
melhoria em obras de pavimentaçao, e clá outras providencias".

APROVADO POR UNANllvllDADE,

LRqJETO  DE  LEI  NP O€8m2E .AftBra  a  rodaçdo do artiqo  18 da  LeJ  Municipal  n°
2.521H5, e dá outras providências".

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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PROJETO  DE  LEI  N° 069/2025:  "Altera  a  redação  de  dispositivos  da  Lei  Municipal

n° 1.803/15 e dá outras providências".

eto de Emenda Modificativa:

de Lei 069n025".

AAPROVADOPORUNANIMIDADE.

"Revoga  a  `Linha 4'  do Artigo 2° do  Projeto

PROJETO  DE  LEI  N°  070/2025:  "Autoriza  o  Município  a  conceder  auxilio  para  a

melhoria de espaços comunitários e dá outras providências".

APROVADO POR UNANIMIDADE.

lvIATÉRIA DE  INICIATIVA D0 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

PEDIDO  DE  LICENÇA  DO  EXERcicIO  PARLAMENTAR  DO  VEREADOR  ELlo

GADENZ.

APROVADO POR UNANIMIDADE.

lNDICA ÃO  N°  027:  "Solicitam  o  Poder Executivo  que  seja  realizado  o  asfalto  na

estrada  até  na  primeira  ponte  localizada  à  esquerda  da  casa  do  Senhor  Rodrúo

Capem3fto,  estrada que lúa à comunidade de Linha São Brás".

APROVADO POR UNANIM[DADE.

lNDICA Ão  N° oZ8: "Solicitam  ao  Poder  Executivo  que  seja feito  repasse  de  valor

financeiro  para  ajudar as  nossas  comunidades  do  Município  de  Ponte  Preta, já  no

primeiro semestre do próximo ano de 2026".

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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Atenciosamente,

Excelentíssímo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELl

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


